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Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Realtime Corporation Participações Ltda. 
CNPJ/ME n° 13.604.471/0001-50 NIRE 35.2.30731-4

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os quotistas da Realtime Corporation Participações Ltda., CNPJ/ME nº 13.604.471/0001-50 
e registrada na JUCESP sob o NIRE 35.2.30731-4 (“Sociedade”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
no dia 30/12/2024, às 10h, e, em segunda convocação, às 12h, na sede da Sociedade, na Av. das Nações Unidas, 
11633, 8º andar, cj. 83, sala A, CEP 04578-901, São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) análise e deliberação sobre a exclusão dos sócios Ongoing Strategy Investments, SGPS S.A., Guardinvest 
Capital S.A. Global Investments Opportunities e MLT Investments Limited, já que estão impossibilitadas de 
cumprir as obrigações inerentes à condição de sócio, e (ii) alteração do endereço da sede social. 

São Paulo/SP, 18/12/2024. Administrador - Nuno R. S. A. Vasconcelos

EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 de Novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 28 de novembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da EDP 
São Paulo Distribuição de Energia S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Rua Werner Von 
Siemens, 111, conjunto 22, bloco A, sala 1, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo. 2. Presença: A reunião foi instalada com a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia, o Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo 
Marques da Cruz, o Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Dyogenes Rosi, e o(a) Conselheiro(a) 
Sr(a). Maria Marta de Figueiredo Geraldes e José Luiz Gomes Salvador, nos termos do Estatuto social da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, 
que escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do dia: O Senhor Presidente 
da Mesa informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (i) a realização, pela Companhia, da 18ª (décima oitava) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no montante total de R$ 800.000.000,00 
(oitocentos milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da Lei nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a autorização à 
diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) 
celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou 
convenientes às matérias acima; e (b) contratar a instituição financeira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários para intermediar a Oferta (“Coordenador Líder”) e os demais prestadores de serviços 
necessários para a Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, 
assessores jurídicos, B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais instituições e/ou prestadores 
de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes 
os respectivos honorários; e (iii) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham 
sido praticados pela administração da Companhia anteriormente à data desta reunião do Conselho de 
Administração. 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuição prevista no estatuto social da Companhia, 
deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovaram a realização da Oferta pela Companhia, com as seguintes 
características principais, a serem detalhadas e reguladas no “Instrumento Particular de Escritura da 18ª 
(Décima Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EDP São Paulo Distribuição de 
Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o n°17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), representando a comunhão dos titulares 
das Debêntures objeto da Emissão (“Debenturistas”): (i) Enquadramento do Projeto: As Debêntures 
contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme 
alterada (“Lei 12.431”), do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), da Resolução 
do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 
4.751”), da Resolução CMN nº 5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”) ou de normas 
posteriores que as alterem, substituam ou complementem sendo que a totalidade dos recursos obtidos pela 
Companhia com a emissão das Debêntures será aplicada conforme disposto Escritura de Emissão. Em 26 
de novembro de 2024, a Companhia submeteu o Projeto (conforme definido abaixo) ao Ministério de 
Minas e Energia (“MME”), por meio do protocolo nº 002852.0012214/2024, nos termos do artigo 8º do 
Decreto 11.964, tendo em vista o enquadramento automático do Projeto como projeto prioritário.; 
(ii) Número da Emissão: as Debêntures representam a 18ª (décima oitava) emissão de debêntures da 
Companhia; (iii) Séries: a Emissão será realizada em série única; (iv) Valor Total da Emissão: o valor total 
da Emissão será de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo 
definida) (“Valor Total da Emissão”); (v) Quantidade: serão emitidas 800.000 (oitocentas mil) Debêntures; 
(vi) Destinação dos Recursos: nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º e 1º-A, da Lei 12.431, e do Decreto 
11.964, os recursos obtidos pela Companhia com a Emissão das Debêntures serão integral e exclusivamente 
utilizados para fins de: (i) expansão, renovação ou melhoria da infraestrutura de distribuição de energia 
elétrica no Estado de São Paulo (“Projeto”), respeitando sempre o quanto previsto na Lei 12.431 e no 
Decreto 11.964; (ii) pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dívidas, a serem incorridas a partir da Data 
de Emissão, da Oferta e relacionados ao Projeto, nos termos da Lei 12.431 e do Decreto 11.964; e/ou (iii) 
pagamento e/ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso, relacionados ao Projeto, 
observado que tais gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso tenham ocorrido em prazo igual ou 
inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados do Anúncio de Encerramento, conforme previsto no parágrafo 
1º-C do artigo 1º da Lei 12.431, conforme detalhado na Escritura de Emissão; (vii) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública destinada 
exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da 
CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores Profissionais”, 
respectivamente), nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Debêntures, com intermediação do Coordenador Líder, conforme o “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Sob Regime de Garantia Firme de 
Colocação, da 18ª (Décima Quinta) Emissão EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.”, a ser celebrado 
entre o Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de Distribuição”); (viii) Procedimento de 
Bookbuilding: nos termos do Contrato de Distribuição, o Coordenador Líder organizará o procedimento 
de coleta de intenções de investimento (bookbuilding) dos potenciais Investidores Profissionais, sem 
recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 61 da Resolução 
CVM 160, para verificação da demanda pelas Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”). (ix) Banco 
Liquidante e Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de banco liquidante e dos serviços de 
escrituração das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de 
Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus s/nº, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 
06029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”), 
cujas definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante ou o 
Escriturador na prestação dos serviços relativos à Emissão e às Debêntures. (x) Forma de Subscrição e de 
Integralização e Preço de Integralização: a integralização das Debêntures será realizada à vista, na data 
de subscrição (“Data de Integralização”), em moeda corrente nacional, pelo (i) seu Valor Nominal Unitário 
(conforme definido abaixo), na primeira Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”); ou (ii) 
nas Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário 
Atualizado (conforme definido abaixo) acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), 
calculado pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão (“Preço de Subscrição”); (xi) Depósito para Distribuição e 
Negociação: as Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição pública no mercado primário por meio 
do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação, observado o disposto na Escritura 
de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; (xii) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será o dia 15 de dezembro de 2024 (“Data de Emissão”); (xiii) Data de Início da 
Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de 
Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”); (xiv) Conversibilidade e Permutabilidade: as 
Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis 
por ações de outra sociedade; (xv) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do 
artigo 58, caput, da Lei das S.A., não contando com garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação 
de bens da Companhia como garantia aos Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou 
extrajudicial das obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, e não 
conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos Debenturistas, observado o previsto na Escritura de 
Emissão; (xvi) Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão nominativas e 
escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às 
Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do 
respectivo titular. (xvii) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 
1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xviii) Prazo e Data de Vencimento 
das Debêntures: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo, do resgate antecipado decorrente da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado, da Amortização Extraordinária Facultativa e da Aquisição Facultativa (conforme 
definidos abaixo), com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, conforme aplicável, as 
Debêntures terão prazo de vencimento de 12 (doze) anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 15 de dezembro de 2036 (“Data de Vencimento”); (xix) Amortização do Valor Nominal 
Unitário Atualizado: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado, da Amortização Extraordinária Facultativa e de Aquisição Facultativa, nos termos da 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em 3 (três) 
parcelas anuais e consecutivas, a partir do 120º (centésimo vigésimo) mês, inclusive, sempre no dia 15 
(quinze) do mês de dezembro de cada ano, a partir da Data de Emissão, conforme tabela constante na 
Escritura de Emissão (cada uma das datas, uma “Data de Amortização das Debêntures”); (xx) Atualização 
Monetária: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, será atualizado monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), 
apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), a partir da 
Primeira Data de Integralização até a data do seu efetivo pagamento, calculada de forma pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, de acordo com a fórmula descrita na Escritura de Emissão, sendo o produto da 
atualização incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso (“Atualização Monetária das Debêntures” e “Valor Nominal Unitário 
Atualizado”); (xxi) Juros Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ 
com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento 
em 15 de maio de 2035, a ser apurada conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua 

página na internet (http://www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Útil da data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding (“Procedimento de Fixing”), decrescida exponencialmente de uma taxa 
equivalente a 0,06% (seis centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração” ou “Juros Remuneratórios”), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração das Debêntures será realizado conforme 
a fórmula descrita na Escritura de Emissão; (xxii) Pagamento dos Juros Remuneratórios: sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
de Resgate Antecipado Facultativo, da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, da Amortização 
Extraordinária Facultativa e da Aquisição Facultativa, nos termos da Escritura de Emissão, os Juros 
Remuneratórios serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e dezembro 
de cada ano, conforme cronograma descrito na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios”); (xxiii) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os 
procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os 
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3; (xxiv) Encargos Moratórios: caso a Companhia deixe de efetuar quaisquer 
pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais 
pagamentos devidos e não pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre os mesmos 
e ficarão sujeitos, ainda, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, 
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados 
à taxa de 1% (um por cento) ao mês (“Encargos Moratórios”); (xxv) Garantias: não serão constituídas 
garantias prévias com o objetivo de assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das obrigações 
estabelecidas na Escritura de Emissão. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.20 da Escritura de Emissão, 
caso, até 24 de abril de 2028, o “Contrato de Concessão para Distribuição de Energia Elétrica Nº 
202/1998”, celebrado entre a Companhia e a União, representada pelo Ministério de Minas e Energia e 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, em 23 de outubro de 1998, conforme aditado de 
tempos em tempos (“Concessão” e “Contrato de Concessão”, respectivamente) não seja formalmente 
prorrogado, com vencimento posterior à Data de Vencimento da Emissão, ou não seja formalmente 
estabelecida uma nova concessão para os mesmos fins da Concessão anterior, com vencimento posterior à 
Data de Vencimento da Emissão (“Não Renovação da Concessão”), a Companhia deverá, até 24 de julho 
de 2028, obter aprovação societária da EDP Energias do Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.983.431/0001-03 (“EDP Brasil”), para outorga de garantia fidejussória corporativa, pela EDP Brasil, a 
fim de garantir as obrigações das Debêntures, sendo certo que tal aprovação societária deverá ter sido 
arquivada perante a junta comercial competente até referida data (“Garantia Corporativa”), observados os 
termos e condições previstos na Escritura de Emissão; (xxvi) Desmembramento: não será admitido o 
desmembramento dos Juros Remuneratórios, do Valor Nominal Unitário Atualizado e/ou dos demais 
direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; 
(xxvii) Classificação de Risco: não será contratada agência de classificação de risco para atribuir rating às 
Debêntures; (xxviii) Resgate Antecipado Facultativo: observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, 
inciso II, da Lei 12.431 e a Resolução CMN 4.751 e/ou das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à época, inclusive as previstas na Escritura de Emissão, aCompanhia poderá, a seu exclusivo 
critério, realizar o resgate antecipado total das Debêntures (sendo vedado o resgate parcial), com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, 
assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, de acordo com os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures, os Debenturistas farão jus ao pagamento de valor equivalente ao que for maior 
entre os valores apurados nos termos dos incisos A e B abaixo, sendo certo que não será devido qualquer 
prêmio ou remuneração adicional pela Companhia: (A) o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (i) 
da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, (ii) dos Encargos 
Moratórios, se houver e (iii) de quaisquer outras obrigações pecuniárias e acréscimos eventualmente 
devidas e não pagas até a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo; e (B) o valor presente das 
parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (i) 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior até a data de realização do Resgate 
Antecipado Facultativo utilizando como taxa de desconto o cupom do título Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais (NTN-B), com duration (conforme definição prevista no artigo 1º da ResoluçãoCMN 5.034, ou 
na norma que a substitua) mais próxima à duration remanescente das Debêntures, conforme cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.
com.br) apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Resgate Antecipado 
Facultativo, decrescida exponencialmente de uma taxa de 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, 
calculado conforme fórmula da Escritura de Emissão, (ii) dos Encargos Moratórios, se houver e (iii) de 
quaisquer outras obrigações pecuniárias e acréscimos eventualmente devidas e não pagas até a data de 
realização do Resgate Antecipado Facultativo; (xxix) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: nos 
termos da Resolução CMN 4.751, ou, se for o caso, da regulamentação vigente na ocasião, desde que 
respeitados os requisitos lá previstos, e desde que já tenha transcorrido o prazo indicado no inciso I, do 
artigo 1º da Resolução CMN 4.751 ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação 
aplicáveis, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures (sendo vedada a oferta de resgate parcial), com o consequente cancelamento de tais 
Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a 
todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo 
com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”); 
(xxx) Amortização Extraordinária Facultativa: desde que venha a ser permitido pelas regras expedidas 
pelo CMN e/ou pela legislação e/ou regulamentação aplicáveis, a Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério e respeitados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão, independentemente de 
Assembleia Geral de Debenturistas e/ou assembleia geral de acionistas, realizar amortização extraordinária 
facultativa da totalidade das Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei 12.431 e na 
Resolução CMN 4.751 ou de outra regulamentação que vier substituí-las, observados os termos e condições 
estabelecidosna Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa, os Debenturistas farão jus ao pagamento de valor equivalente ao 
que for maior entre os valores apurados nos termos dos incisos I e II abaixo, sendo certo que não será 
devido qualquer prêmio ou remuneração adicional pela Companhia: (I) o Valor Nominal Unitário Atualizado, 
acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, (b) dos Encargos 
Moratórios, se houver e (c) de quaisquer outras obrigações pecuniárias e acréscimos eventualmente devidas 
e não pagas até a data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa; e (II) o valor presente das 
parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior até a data de realização da Amortização 
Extraordinária Facultativa utilizando como taxa de desconto o cupom do título Tesouro IPCA+ com juros 
semestrais (NTN-B), com duration (conforme definição prevista no artigo 1º da Resolução CMN 5.034, ou 
na norma que a substitua) mais próxima à duration remanescente das Debêntures, conforme cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.
com.br) apurada no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização da Amortização Extraordinária 
Facultativa, decrescida exponencialmente de uma taxa de 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, 
calculado conforme fórmula indicada na Escritura de Emissão, (b) dos Encargos Moratórios, se houver e (c) 
de quaisquer outras obrigações pecuniárias e acréscimos eventualmente devidas e não pagas até a data de 
realização da Amortização Extraordinária Facultativa; (xxxi) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, 
após decorridos os 2 (dois) primeiros anos contados da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser 
autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), adquirir Debêntures em circulação, devendo tal 
fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures 
adquiridas pela Companhia a seu exclusivo critério poderão: (i) ser canceladas, caso seja legalmente 
permitido, observado o disposto na Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação 
aplicável; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. 
(xxxii) Vencimento Antecipado: as Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas 
hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; e (xxxiii) Demais características: as 
demais características e condições da Emissão serão especificadas na Escritura de Emissão. 5.2. Autorizaram 
a Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) 
celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou 
convenientes à realização da Emissão e da Oferta, sem a necessidade de qualquer aprovação societária 
adicional ou ratificação pela Companhia, inclusive celebrar todos os documentos e seus eventuais 
aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima, incluindo, mas não se 
limitando à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos a estes documentos; 
e (b) contratar o Coordenador Líder e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão e a 
Oferta (tais como Agente Fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 e demais 
instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo eventuais substituições), fixando-lhes os respectivos honorários. 
5.3. Ratificaram todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela 
administração anteriormente à data da presente reunião do Conselho de Administração. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os Conselheiros presentes. Presidente da Mesa: Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; Secretária da 
Mesa: Michele Aline Cardoso Peres. Membros do Conselho de Administração: Presidente do Conselho de 
Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, o Vice-Presidente do Conselho de Administração 
Sr. Dyogenes Rosi, e o(a) Conselheiro(a) Sr(a). Maria Marta de Figueiredo Geraldes e José Luiz Gomes 
Salvador. Declaro que a presente é cópia fiel da ata que integra o competente livro. São Paulo/SP, 28 de 
novembro de 2024. Michele Aline Cardoso Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 433.918/24-0 em 
16/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Central Solar Fênix III S.A.
CNPJ/MF nº 46.855.092/0001-92 - NIRE 35.300.594.720

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 31 de outubro de 2024, às 08h30min, na sede da Central Solar 
Fênix III S.A (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 
22, bloco A, sala 132, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade e Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acio-
nista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro 
de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a 
Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia 
no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a emissão de 10.000 (dez mil) novas ações ordi-
nárias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido 
nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal para R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), dividido em 10.800 (dez mil e oitocentas) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente 
subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., socieda-
de anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 
73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquiva-
do na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), confor-
me Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do 
aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 10.800,00 (dez mil e oito-
centos reais), dividido em 10.800 (dez mil e oitocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encer-
ramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por 
todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (repre-
sentada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Ju-
nior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 
2024. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secre-
tário. JUCESP nº 432.919/24-7 em 03/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Central Solar Fênix IV S.A.
CNPJ/MF nº 46.855.341/0001-40 - NIRE 35.300.594.657

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 31 de outubro de 2024, às 14h10min, na sede da Central Solar 
Fênix IV S.A (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 
22, bloco A, sala 133, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade e Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista 
que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 5. De-
liberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no 
valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a emissão de 10.000 (dez mil) novas ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido 
nos termos do parágrafo 1º, do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da Companhia de 
R$ 800,00 (oitocentos reais), dividido em 800 (oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal para R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), dividido em 10.800 (dez mil e oitocentas) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente 
subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., socieda-
de anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 
73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquiva-
do na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), confor-
me Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do 
aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 10.800,00 (dez mil e oito-
centos reais), dividido em 10.800 (dez mil e oitocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encer-
ramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por 
todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (repre-
sentada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Ju-
nior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 
2024. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secre-
tário. JUCESP nº 432.286/24-0 em 03/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SAVANNA CHASE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 54.898.654/0001-03 - NIRE 35.300.636.821

EXTRATO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 16/12/2024
Em 16/12/2024, às 10h, na sede social da SAVANNA CHASE PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Crasso, número 
41, Água Branca, CEP 05043-010 (“Companhia”), os acionistas titulares da totalidade do capital social decidem aprovar (i) a redução do capital 
social da Companhia de R$ 1.930.044,48 para até o limite de R$ 408.035,40, uma redução, portanto, no valor de até R$ 5.000.000,00, mediante 
o cancelamento de até 1.340.696 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, sendo 46.814 ações não integralizadas 
e até 1.293.882 ações integralizadas, por considerarem o capital excessivo em relação ao objeto social da Companhia, conforme o disposto 
no Artigo 173, caput, da LSA; e (ii) autorizar a publicação do extrato desta ata no Jornal de grande circulação, sendo certo que os efeitos da 
redução de capital social ora aprovada estão suspensos e assim deverão permanecer por um período de 60 dias contados da referida 
publicação. Decorrido o referido prazo, será arquivada, perante a JUCESP, a presente Ata da Assembleia Geral Extraordinária e será realizada 
nova Assembleia Geral Extraordinária, de forma a ratificar a redução de capital perante terceiros, nos termos do Artigo 174 da LSA, e definir 
o valor da redução, dentro dos limites aqui previstos; e (iii) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia.

QUANTUM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.367.479/0001-18 - NIRE 35.300.50723-1

Certidão de Registro

Certificamos que a Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09/12/2024 às 12h, publicada no jornal 

Diário de Notícias no dia 14/12/2023, foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

sob o número 433.917/24-6 em 13/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MG3 Terminais Portuários Holding Ltda.
CNPJ/MF nº 29.218.974/0001-28 - NIRE 35.230.849.848

Ata de Reunião de Sócios datada de 17 de dezembro de 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 dias do mês de dezembro de 2024, às 10:00 horas, comparecem, na sede da: MG3 
Terminais Portuários Holding Ltda. (“Sociedade”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.218.974/0001-28, registrada 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.230.849.848, com sede cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Torre D, 20º andar, Sala 5, Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-011, a sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, qual seja: MG3 
Infraestrutura e Participações Ltda., sociedade empresária limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre D, 20º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-
011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.600.441/0001-80, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, neste ato representada pelos seus Administradores, os Srs. Matheus Marques 
Gillet, brasileiro, solteiro, economista, RG nº 37.113.775-5 SSP/SP, CPF/MF nº 420.995.388-16 e Lucas Marques 
Gillet, brasileiro, solteiro, cientista político, RG nº 37.113.767-6 SSP/SP, CPF/MF nº 426.777.228-28, ambos com 
domicílio profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 
nº 2.041, Torre D, 20º andar. 2. CONVOCAÇÃO: Tendo em vista que todos os sócios compareceram à reunião, a 
convocação foi dispensada, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”). 3. MESA: Presidiu a reunião o Sr. Lucas Marques Gillet, que convidou a mim, Matheus 
Marques Gillet para secretariar os trabalhos. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a aprovação da redução do capital 
social da Sociedade em R$ 16.175.808,00 (dezesseis milhões, cento e setenta e cinco mil e oitocentos e oito reais) 
com o cancelamento de 16.175.808 (dezesseis milhões, cento e setenta e cinco mil e oitocentas e oito) quotas 
representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, cujo montante é 
restituído em moeda corrente nacional à MG3 Infraestrutura e Participações LTDA. 5. DELIBERAÇÕES: Iniciada a 
sessão, o Sr. Presidente fez a leitura da ordem do dia. Após as discussões, os sócios tomaram as seguintes 
deliberações, por unanimidade e sem reservas: 5.1. A sócia aprova, de forma integral e sem reservas, a redução do 
capital social da Sociedade em R$ 16.175.808,00 (dezesseis milhões, cento e setenta e cinco mil e oitocentos e oito 
reais) com o cancelamento de 16.175.808 (dezesseis milhões, cento e setenta e cinco mil e oitocentas e oito) quotas 
representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, cujo montante é 
restituído em moeda corrente nacional à MG3 Infraestrutura e Participações LTDA. 5.2. Face ao deliberado acima, 
o capital social da Sociedade passa dos atuais R$ 16.346.310,00 (dezesseis milhões, trezentos e quarenta e seis mil, 
trezentos e dez reais) para R$ 170.502,00 (cento e setenta mil e quinhentos e dois reais), divididos em 170.502 
(cento e setenta mil e quinhentas e duas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, passando o caput da 
Cláusula 4ª do Contrato Social da Sociedade a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 4ª - O capital social é de 
170.502,00 (cento e setenta mil e quinhentos e dois reais), divididos em 170.502 (cento e setenta mil e quinhentas e duas) 
quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda 
corrente nacional, distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor (R$) Participação

MG3 Infraestrutura e Participações Ltda. 170.502 170.502,00 100%

170.502 170.502,00 100%

6. ENCERRAMENTO: Nada mais tratado, foi esta ata lavrada, lida e aprovada pela unanimidade dos presentes. (aa) 
Mesa: Presidente: Lucas Marques Gillet; Secretário: Matheus Marques Gillet; Sócios: MG3 Infraestrutura e 
Participações Ltda. por Matheus Marques Gillet e Lucas Marques Gillet. São Paulo, 17 de dezembro de 2024. 
Sócios: MG3 Infraestrutura e Participações Ltda. - Lucas Marques Gillet - Administrador e Matheus Marques 
Gillet - Administrador. Testemunhas: Vitória Mantelle Tavares de Oliveira - CPF: 317.370.838-50 e Jéssica Lambardi 
- CPF: 334.173.238-19.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 024/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 955/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 12.940/2024
REVOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
por determinação do Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, TORNA 
PÚBLICO a todos interessados a REVOGAÇÃO da licitação supra, destinada 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NAS ETAPAS DE EXECUÇÕES, REALIZAÇÃO DE 
CONTROLE TECNOLÓGICO DE SOLOS, PAVIMENTO E ENSAIOS EM MATERIAIS 
POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCRE - COORDENAÇÃO GERAL DE 
ACREDITADO, com base na Súmula 473 do STF e justificativa fundamentada no 
processo. 

GABINETE DO PREFEITO, 17 de dezembro de 2024.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.349/2024 - PROCESSO DIGITAL Nº 17.804/2024
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
LOCAÇÕES DE APARELHO COUGHT ASSIST MODELO E 70 AUTOMÁTICO COM 
TRAVA DE SEGURANÇA E BATERIA INTERNA PHILIPS RESPIRONICS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 19/12/2024 até as 08h30min do dia 
13/01/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 13/01/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 13/01/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 18 de dezembro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA 

a abertura da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 149/2024, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
COMPLEMENTARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS QUE PRESTARÃO SERVIÇOS NA ATENÇÃO BÁSICA E 
ESPECIALIZADA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, que ocorreria em 19/12/2024 

às 08:30 horas. Motivo: Retificação do Edital. Ato seguinte: será designada nova data 

de abertura para o certame e dada devida publicidade. Orlândia, 18 de Dezembro (12) 

de 2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 07/2024 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO NA EDIFICAÇÃO DA 
EMEB CORONEL FRANCISCO ORLANDO, NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. O 
período de envio das propostas será a partir de 27/12/2024 até 05/02/2025 às 08:00h 
no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 05/02/2025 às 
08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.
br, a partir do dia 27/12/2024. Orlândia, SP, 18 de Dezembro de 2024. SÉRGIO 
AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

ArAçá PArticiPAções e emPreendimentos s/A
cnPJ nº 08.168.677/0001-45 – nire 35.300.383.061

edital de convocação
Ficam convidados os acionistas desta Companhia a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
de Araçá Participações e Empreendimentos S.A. (CNPJ n. 08.168.677/0001-45) , a ser realizada no 
dia 27 de dezembro de 2024, às 10h30 (dez horas e trinta minutos), em sua sede social, na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida José César de Oliveira, 181, 10º andar, sala 1008, CEP 
05317-000, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) reapreciação da matéria 
objeto da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05.12.2024 sobre o  pagamento de dividendo 
mínimo obrigatório; e (b) instalação do Conselho Fiscal, a pedido do acionista Eduardo Timóteo de 
Souza Grassi. São Paulo, 16 de dezembro de 2024. Sérgio Marcos de Souza Grassi          (17, 18, 19)

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO nº 238/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS COM ADAPTAÇÕES POSTURAIS 
E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO. Data e hora limite para credenciamento 
e recebimento das propostas: 23/01/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa 
de lances: 23/01/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://
transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://
bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 18 de dezembro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO Nº 032/2024-PD
Encontra-se aberta na Penitenciária “ASP Adriano Aparecido De Pieri” de Dracena, licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o número 032/2024-PD, objeto do PROCESSO 
SEI n° 006.00442450/2024-92, destinado a Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS para uso nesta Unidade Prisional, do tipo MENOR PREÇO, para 
o período de 1º de janeiro de 2.025 a 30 de abril de 2.025. A sessão pública será realizada por 
meio eletrônico no dia 03/01/2025, às 09h00, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. O 
Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.
gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo 
ainda ser consultado junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos, na Penitenciaria “ASP 
Adriano Aparecido De Pieri” de Dracena, sito à Estrada Municipal Engenheiro Byron de Azevedo 
Nogueira, Km 09, Vicinal Dracena/Ouro Verde, Dracena/SP, e as informações suplementares 
através do telefone (18) 3839-6250 ramais 206/268.

UASG – PENITENCIARIA “DR. ANTONIO DE SOUZA NETO” DE SOROCABA
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90027/2024 - Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço 
- Nº Processo: 006.00474632/2024-22. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Tipo 
Estocáveis. Total de Itens Licitados: 35 (trinta e cinco). Valor total da licitação: R$ 567.056,70 
(quinhentos e sessenta e sete mil cinquenta e seis reais e setenta centavos). Disponibilidade 
do edital: 19/12/2024. Horário: das 08h às 17h. Endereço: Av. Dr. Antônio de Souza Neto 100, 
Aparecidinha, Sorocaba/SP. Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp. Entrega das Propostas: a 
partir de 19/12/2024 às 08h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/01/2025 às 
09h  no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 076/24
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001

O Município de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICO AS ALTERAÇÕES 
PROCESSADAS NO EDITAL DO PREGÃO SUPRACITADO E INFORMA QUE O edital 
de reti昀椀cação já se encontra disponível no site www.saojoao.sp.gov.br. Considerando 
as alterações processadas, 昀椀ca alterada a data de realização do certame para o dia 
07 de janeiro de 2025, às 09h00min. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do Edital. São João da Boa Vista, 18/12/2024.

REFRIGELO CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES S.A.
CNPJ nº 61.502.324/0001-12 - NIRE 35300491360

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2024

Para fins dos artigos 173 e 174 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme altera-
da (“LSA”), REFRIGELO CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES S.A., sociedade anônima fechada, com 
sede social na Cidade de Assis, no Estado de São Paulo, na Rua Humberto de Campos, nº 1.010, Vila 
Mercedes, CEP 19802-092, inscrita no CNPJ sob nº 61.502.324/0001-12, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob NIRE 35300491360 (“Compa-
nhia”), informa que, em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de dezembro de 2024, na 
sede social da Companhia, foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes matérias: (i) a alteração 
do objeto social da Companhia, de forma a incluir as atividades primárias e secundárias aprovadas 
em sede de Reuniões de Diretoria da Companhia realizadas previamente; e (ii) nos termos dos arti-
gos 173 e 174 da LSA, a redução do capital social da Companhia, no valor de R$ 8.843.502,60 (oito 
milhões, oitocentos e quarenta e três mil, quinhentos e dois reais e sessenta centavos), por julgarem 
os acionistas que o capital social é excessivo em relação ao objeto social da Companhia, passando 
o capital social da Companhia do valor atual de R$ 82.014.643,76 (oitenta e dois milhões, quatorze 
mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta e seis centavos) para R$ 73.171.141,16 (setenta e 
três milhões, cento e setenta e um mil, cento e quarenta e um reais e dezesseis centavos), sem can-
celamento de ações. A respectiva restituição de capital aos acionistas da Companhia será realizada 
mediante a transferência ao 2B Capital – Brasil Capital de Crescimento I – Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia e à TTDB Investimentos e Participações Ltda., na proporção de suas 
respectivas participações no capital social da Companhia, de ações ordinárias de emissão da WStore 
Tecnologia S.A, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob nº 10.831.068/0001-76, 
de titularidade da Companhia, conforme avaliadas a valor contábil. A ata da referida Assembleia Geral 
Extraordinária encontra-se à disposição dos interessados para consulta na sede social da Compa-
nhia. Para os efeitos dos artigos 173 e 174 da LSA, após 60 (sessenta) dias contados da data de 
publicação do presente extrato, não havendo oposição de credores, a redução de capital se tornará 
efetiva, e a referida ata será então arquivada na Junta Comercial aplicável. TIZIANO GIORDANO 
PRAVATO FILHO - Presidente; BRUNO ROSSETO PRAVATO - Secretário.
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